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Processo n° 10880.932552/2008-30

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1003-000.978 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Turma Extraordinéria
Sessao de 11 de setembro de 2019

Recorrente CONCESSIONARIA DO ESTACIONAMENTO DE CONGONHAS S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)
Ano-calendéario: 2002

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DCTF RETIFICADORA.
APRESENTACAO DE DOCUMENTACAO CONTABIL E FISCAL. NOVA
ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA UNIDADE LOCAL.

No caso de erro de fato no preenchimento de declaracéo, o contribuinte deve
juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatérios habeis a
comprovacdo do direito alegado. Retificada a declaracdo e apresentada
documentacdo contabil, o equivoco no preenchimento de declaracdo ndo pode
figurar como Gbice a impedir nova anélise do direito creditorio vindicado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para determinar o retorno dos autos a Unidade de Origem para
nova analise do direito creditorio, levando em consideracdo a DCTF retificadora e o0s
documentos colacionados no recurso voluntario, e havendo a constatacdo de existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do crédito decorrente do recolhimento a maior, como alegado, seja
realizada a homologagdo da DCOMP em discussdo, nos termos do voto da Relatora.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonc¢a e Wilson Kazumi
Nakayama.
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 Ano-calendário: 2002
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL.
 No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, o contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios hábeis à comprovação do direito alegado. Retificada a declaração e apresentada documentação contábil, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem para nova análise do direito creditório, levando em consideração a DCTF retificadora e os documentos colacionados no recurso voluntário, e havendo a constatação de existência, suficiência e disponibilidade do crédito decorrente do recolhimento a maior, como alegado, seja realizada a homologação da DCOMP em discussão, nos termos do voto da Relatora.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 14-49.356, proferido pela 15ª Turma da DRJ/ RPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, ratificando o Despacho Decisório que não homologou a compensação em litígio.
Por economia processual, para evitar repetições e por entender suficientes as informações contidas no Relatório do acórdão da DRJ, até o momento, transcrevo-o abaixo:
Trata o presente processo de PER/DCOMP 11071.02765.290604.1.3.04- 6610 em que apontado direito creditório com origem em Pagamento Indevido ou a Maior de CSLL (cód. 2484), Período de Apuração 31/12/2002, com data de arrecadação em 31/01/2003, no valor principal e total de R$ 9.628,33, do qual apontado como crédito original utilizado na DCOMP o valor de R$ 3.478,29, para compensação de débito declarado.


A compensação declarada foi não-homologada por meio do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) com número de rastreamento 791230209 (fl. 02, numeração digital), emitido em 25/09/2008 e cientificado em 03/10/2008 (fl. 05), nos seguintes termos:


Em 28/10/2008 foi apresentada manifestação de inconformidade de fl. 12, acompanhada dos documentos de fls. 13/22, com as alegações a seguir reproduzidas:

Por sua vez, a 15ª Turma da DRJ/ RPO, julgou a manifestação de inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL Ano-calendário: 2002 
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DARF VINCULADO A DÉBITO DECLARADO EM DCTF. AUSÊNCIA DE PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido, sobretudo quando argumenta ter errado ao confessar em DCTF débito maior do que aquele que alega seria devido.
Sem a comprovação da liquidez e certeza quanto ao direito de crédito não há como homologar a compensação declarada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, reiterando, em síntese, os argumentos delineados na Manifestação de Inconformidade e alegando, que:
a) efetuou pagamento de DARF (cód receita 2484) referente à CSLL (Dez/2002), no valor de importe de R$ 9.828,33, contudo, ante a redução do resultado no montante de R$ 38.647,61, verificou-se recolhimento a maior a título de CSLL (estimativas a pagar em 12/2002) perfazendo, então, um crédito de R$ 3.478,29, a saber: 

b) não houve o reconhecimento do crédito, vez que a Recorrente retificou a DCTF posteriormente ao Despacho Decisório; 
d) pelo tempo decorrido, houve a homologação tácita da declaração retificadora apresentada;
e) devem ser aplicados o art. 147 do CTN, o Parecer Normativo Cosit nº 2/2015 e os princípios da verdade material e da boa-fé do contribuinte;
f) não houve dando ao erário;
g) a possibilidade de juntada de documentos pela parte Recorrente em sede de Recurso Voluntário.
Por fim, requereu o conhecimento e integral provimento do recurso a fim de haja o reconhecimento do crédito a título de CSLL, referente ao mês de dezembro de 2002, em razão de pagamento a maior, e, a homologação do PerDcomp nº de nº 11071.02765.290604.1.3.04-6610.
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntário é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regência, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciá-lo.
Conforme já relatado, Por meio da DCOMP nº 11071.02765.290604.1.3.04-6610, a Recorrente declarou a existência de crédito correspondente a Pagamento Indevido ou a Maior de CSLL, no valor original de R$ 3.478,29, utilizado na DCOMP em questão e apurado no recolhimento de R$ 9.628,33, efetuado em 31/01/2003, sob o código 2484 para o PA 31/12/2002.
Verificado que o DARF apontado como origem do crédito foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação do débito informado no PER/DCOMP, a compensação promovida com aquele crédito não foi homologada pela DRF (Despacho Decisório de fls. 02).
Na DCTF Retificadora, transmitida em 22/10/2008, posteriormente à ciência do Despacho Decisório em questão (03/10/2008), é que foi reduzido o débito para R$ 6.150,04, corrigindo, assim, o equívoco cometido pela Recorrente. 
Na Manifestação de Inconformidade, a Recorrente alegou ter efetuado recolhimento a maior de estimativa apurada na Ficha 16 e que houve erro no preenchimento da DCTF, cuja retificação providenciou. Relativamente ao crédito alegado instruiu sua defesa com cópias de DCTF, DIPJ e DARF.
Ante a ausência da documentação necessária à adequada comprovação  do direito creditório pleiteado, acertadamente, a DRJ assim decidiu:
�Somente na Retificadora transmitida em 22/10/2008, posteriormente à Despacho Decisório em questão (03/10/2008), é que foi reduzido o débito para R$ 6.150,04.
Assim, mais do que informar o pagamento de R$ 9.628,33, o contribuinte confessou, na DCTF original transmitida antes da ciência do Despacho Decisório, a existência de débito no valor de R$ 9.628,33, de código 2484. E, se algum erro houve nestas informações, ele não foi devidamente comprovado na manifestação de inconformidade.
Apenas a alegação de que houve erro e a apresentação de cópia de DIPJ não é suficiente para afastar a confissão antes formalizada em DCTF original retificada somente após a ciência do Despacho Decisório em litígio. Recorde-se que a DCTF é instrumento de confissão de dívida, por expressa disposição legal (§§ 1º e 2º do art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13/06/1984).
Nestas circunstâncias, o contribuinte deveria fazer prova de que a CSLL devida seria menor do que o valor declarado em DCTF válida quando da emissão do DDE de R$ 9.628,33, para suportar a arguição de erro veiculada em sua defesa. Todavia deixou de acostar aos autos elementos de sua escrituração contábil e fiscal, bem como a documentação que suporta os registros ali efetuados, de modo a comprovar o alegado erro na DCTF.
Não se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade material. Contudo, tendo em vista que o interessado pretende infirmar informações por ele próprio prestadas em declaração cm efeito de confissão de dívida, é necessário que a dita pretensão esteja calcada em provas documentais robustas que contemplem, inclusive, os correspondentes registros contábeis. (...)
Registre-se que é a escrituração contábil e fiscal da pessoa jurídica, sustentada pela apresentação de documentos probatórios dos fatos, o meio pelo qual se demonstra a efetiva base de cálculo e apuração dos tributos federais. O que não consta dos autos.
E, mesmo que enviada e recepcionada pelo sistema, apenas a apresentação da DCTF retificadora não demonstraria a existência do crédito pleiteado, visto ser indispensável que a origem do crédito seja comprovada por documentação hábil que dê suporte aos valores declarados. (...)
Logo, a manifestação de inconformidade deveria ser instruída com os elementos de provas das alegações nela contidas.
Também oportuno consignar que o ônus da prova do indébito tributário incumbe ao requerente, quanto ao fato constitutivo de seu direito, conforme artigo 333, do Código de Processo Civil�.
Ocorre que, dialogando com o acórdão de piso, Recorrente por ocasião da interposição do Recurso Voluntário, carreou aos autos novos documentos contábeis e fiscais, os quais, segundo defende, seriam suficientes para comprovar o erro de fato que desencadeou a apresentação da declaração retificadora e por consequência a existência e liquidez do crédito informado no PER/DCOMP, decorrente de recolhimento a maior a título de CSLL, quais sejam

É importante observar, nesta toada, que os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
Nestes termos, a determinação de apresentar os documentos comprobatórios da identificação de crédito, longe de ser mero formalismo, é uma determinação legal, conforme determina o art. 147 da Lei nº 5.172/1966:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
A comprovação em destaque, portanto, é condição para admissão da retificação da DCTF realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. 
Assim, em que pese ter a Recorrente juntado os documentos apenas em grau de recurso, em obediência à verdade material que deve pautar os processos administrativos, da formalidade moderada e na permissão concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o contribuinte tem a possibilidade de juntar documentos indispensáveis para sua defesa mesmo após a manifestação de inconformidade.
Portanto, a apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
O julgador, na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos, ainda que apresentados em sede recursal, com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do CTN e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235/72).
A jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que a verdade material sobrepõe-se ao formalismo estrito, tanto que a 1ª e a 3ª turmas da CSRF têm proferido inúmeras decisões que reconhecem a possibilidade de apresentação de provas documentais após o manejo da impugnação, flexibilizando os efeitos do parágrafo 4º do artigo 16 do Decreto 70.235/72. 
A exemplo cita-se o Acórdão 9303-007.855, cuja decisão restou assim ementada:
�Admite-se a relativização do princípio da preclusão, tendo em vista que, por força do princípio da verdade material, podem ser analisados documentos e provas trazidos aos autos posteriormente à análise do processo pela autoridade de primeira instância, ainda mais quando comprovam inequivocamente a certeza e liquidez do direito creditório declarado na Declaração de Compensação (Dcomp) transmitida.
Ademais, no caso de erro de fato no preenchimento de declaração, uma vez juntados aos autos elementos probatórios hábeis, acompanhados de documentos contábeis, para comprovar o direito alegado, o equívoco no preenchimento da DCTF, que já foi retificada, não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 2/2015, que assim determina:
Conclusão 22. Por todo o exposto, conclui-se: 
a) as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário;
b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo;
d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP;
e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios;
f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; e 
g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)
São, pois admitidas as retificações da DCTF em sede de processo de análise de Per/DComp após ciência do Despacho Decisório, desde que os dados constantes em ambas as declarações sejam convergentes com os dados do PER/DComp e estejam amparadas por documentos comprobatórios. 
Por tais razões, objetivando uma correta e adequada decisão no contencioso administrativo fiscal, entendo que a documentação apresentada pela Recorrente deve ser aceita, já que não ocorreu a preclusão para juntada de provas, nesse caso específico. 
Todavia, as provas fornecidas pela Recorrente no recurso voluntário são novas no processo e não foram analisadas e discutidas pela DRF e DRJ e devem ser submetidas a análise pela Unidade Local para aferição do direito creditório alegado.
Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, para determinar o retorno dos autos à Unidade da DRF de Origem para nova análise do direito creditório, levando em consideração a DCTF retificadora e os documentos colacionados no recurso voluntário, e havendo a constatação de existência, suficiência e disponibilidade do crédito decorrente do recolhimento a maior, como alegado, seja realizada a homologação da DCOMP em discussão.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 1003-000.978 - 12 Sejul/32 Turma Extraordinaria
Processo n°® 10880.932552/2008-30

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 14-49.356, proferido pela 152
Turma da DRJ/ RPO, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente,

ratificando o Despacho Decisdrio que ndo homologou a compensacéo em litigio.

Por economia processual, para evitar repeticdes e por entender suficientes as

informagdes contidas no Relatorio do acorddo da DRJ, até o0 momento, transcrevo-o abaixo:

Trata o presente processo de PER/DCOMP 11071.02765.290604.1.3.04- 6610 em que
apontado direito creditério com origem em Pagamento Indevido ou a Maior de CSLL
(c6d. 2484), Periodo de Apuracdo 31/12/2002, com data de arrecadacdo em 31/01/2003,
no valor principal e total de R$ 9.628,33, do qual apontado como crédito original
utilizado na DCOMP o valor de R$ 3.478,29, para compensacéo de débito declarado.

PER/DCOMP 1.3

01.472.027/0001-40 11071.02765.220604.1.3.04-6610 Pagina 2

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior CSLL
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FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-000.978 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.932552/2008-30

A compensacdo declarada foi ndo-homologada por meio do Despacho Decisério
Eletronico (DDE) com numero de rastreamento 791230209 (fl. 02, numeracéo digital),
emitido em 25/09/2008 e cientificado em 03/10/2008 (fl. 05), nos seguintes termaos:
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Em 28/10/2008 foi apresentada manifestacdo de inconformidade de fl. 12, acompanhada
dos documentos de fls. 13/22, com as alegagdes a seguir reproduzidas:

REFERENTE:

DESHC i0 DEC
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F?Ou CREDITON

781230208
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ASSUNTO: REVISAC DO DESPACHO DECISORIO E CANCELAMENTC DO DEBITO

CONCESSIONARIA DO ESTACIONAMENTQO DE CONGONHAS S/A, inscita no CN=J sob n® 01.472027/0007-40
estabel (’Ch.d 3 Av. Washington Luiz s'n®, Aeroporio de Congonhas, Yila Congonfias, 8¢ Paulo - 87, representada por seu

o Sr. HENRIQUE CESAR GEQVANINI, par'a:ic da cédula de ientidade RG n°® 16.261.4720 SSPISP e dc

0248.558-44, vem, alravés do presente contestar o referido DESPACHO DECISOR!O reguerenco a sua revisao

o consealente cancelements ¢o débilo gerads pele decisde, pelos motivos que se seguem:

O credito & procedente face o recolimento da contribuizdo ter sdo efewado a maior cue o
efgtivamente devido conforme consta na fiche 15 folha 15 da DiRJ do periodo, que seque arexa.

vaior apuraco €

2. 0 erfo deveu-se no preenchimento da DCTF do 4° Trimeslre de 2002, cuja retifcagéo 4 providenciamos, corforme

documerntagao e rec bes anexos

Face ao exposto, reiteramos & solicitagdo de revisdo do DESPACHO acima referenciedo, bem como o conseqliente
cancelamento do debito por ele gerado.

Por sua vez, a 15* Turma da DRJ/ RPO, julgou a manifestagcdo de inconformidade
improcedente e ndo reconheceu o direito creditorio, conforme ementa abaixo:
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIiDO — CSLL
Ano-calendario: 2002

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DARF
VINCULADO A DEBITO DECLARADO EM DCTF. AUSENCIA DE
PROVA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito
de repeticdo ou a compensacdo, compete ao sujeito passivo que teria
efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido, sobretudo quando
argumenta ter errado ao confessar em DCTF débito maior do que aquele
que alega seria devido.

Sem a comprovacdo da liquidez e certeza quanto ao direito de crédito nao
h& como homologar a compensacao declarada.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntario, reiterando, em sintese, os argumentos delineados na Manifestacdo de
Inconformidade e alegando, que:

a) efetuou pagamento de DARF (cod receita 2484) referente a CSLL (Dez/2002),
no valor de importe de R$ 9.828,33, contudo, ante a reducdo do resultado no montante de R$
38.647,61, verificou-se recolhimento a maior a titulo de CSLL (estimativas a pagar em 12/2002)
perfazendo, entdo, um crédito de R$ 3.478,29, a saber:

Documentacio |
Descricdo Anexa Valor |
-Baixa de Cheques Devolvidos (PDD) ) 24.357,20
:Vaiores Referente Participacdo nos Lucros e Resultadas. _ 5.590,00 |
!T!alores Referente Provisdo de Férias | ] 8.700,41 |
Total || 3864761

b) ndo houve o reconhecimento do crédito, vez que a Recorrente retificou a DCTF
posteriormente ao Despacho Decisorio;

d) pelo tempo decorrido, houve a homologacéao tacita da declaracédo retificadora
apresentada;

e) devem ser aplicados o art. 147 do CTN, o Parecer Normativo Cosit n° 2/2015 e
0s principios da verdade material e da boa-fé do contribuinte;

f) néo houve dando ao erario;

g) a possibilidade de juntada de documentos pela parte Recorrente em sede de
Recurso Voluntério.
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Por fim, requereu o conhecimento e integral provimento do recurso a fim de haja
0 reconhecimento do crédito a titulo de CSLL, referente ao més de dezembro de 2002, em raz&o
de pagamento a maior, e, a homologacdo do PerDcomp n° de n° 11071.02765.290604.1.3.04-
6610.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntario é tempestivo e cumpre
com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regéncia, razao pela
qual dele tomo conhecimento e passo a aprecia-lo.

Conforme ja relatado, Por meio da DCOMP n° 11071.02765.290604.1.3.04-6610,
a Recorrente declarou a existéncia de crédito correspondente a Pagamento Indevido ou a Maior
de CSLL, no valor original de R$ 3.478,29, utilizado na DCOMP em questdo e apurado no
recolhimento de R$ 9.628,33, efetuado em 31/01/2003, sob o cddigo 2484 para o PA
31/12/2002.

Verificado que o DARF apontado como origem do crédito foi integralmente
utilizado para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensacdo do débito informado no PER/DCOMP, a compensacdo promovida com aquele
crédito ndo foi homologada pela DRF (Despacho Decisorio de fls. 02).

Na DCTF Retificadora, transmitida em 22/10/2008, posteriormente a ciéncia do
Despacho Decisério em questdo (03/10/2008), é que foi reduzido o débito para R$ 6.150,04,
corrigindo, assim, 0 equivoco cometido pela Recorrente.

Na Manifestacdo de Inconformidade, a Recorrente alegou ter efetuado
recolhimento a maior de estimativa apurada na Ficha 16 e que houve erro no preenchimento da
DCTF, cuja retificacdo providenciou. Relativamente ao crédito alegado instruiu sua defesa com
copias de DCTF, DIPJ e DARF.

Ante a auséncia da documentacdo necessaria a adequada comprovacdo do direito
creditorio pleiteado, acertadamente, a DRJ assim decidiu:

“Somente na Retificadora transmitida em 22/10/2008, posteriormente & Despacho
Decisorio em questdo (03/10/2008), é que foi reduzido o débito para R$ 6.150,04.

Assim, mais do que informar o pagamento de R$ 9.628,33, o contribuinte confessou, na
DCTF original transmitida antes da ciéncia do Despacho Decisério, a existéncia de
débito no valor de R$ 9.628,33, de cddigo 2484. E, se algum erro houve nestas
informacdes, ele ndo foi devidamente comprovado na manifestacdo de inconformidade.

Apenas a alegagdo de que houve erro e a apresentacdo de copia de DIPJ ndo é suficiente
para afastar a confissdo antes formalizada em DCTF original retificada somente apos a
ciéncia do Despacho Decisorio em litigio. Recorde-se que a DCTF € instrumento de
confissdo de divida, por expressa disposicdo legal (88 1° e 2° do art. 5° do Decreto-lei n°
2.124, de 13/06/1984).
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Nestas circunstancias, o contribuinte deveria fazer prova de que a CSLL devida seria
menor do que o valor declarado em DCTF valida quando da emissdo do DDE de R$
9.628,33, para suportar a arguicdo de erro veiculada em sua defesa. Todavia deixou de
acostar aos autos elementos de sua escrituracdo contdbil e fiscal, bem como a
documentacdo que suporta os registros ali efetuados, de modo a comprovar o alegado
erro na DCTF.

N&o se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade material.
Contudo, tendo em vista que o interessado pretende infirmar informacbes por ele
proprio prestadas em declaragcdo cm efeito de confissdo de divida, é necessario que a
dita pretensdo esteja calcada em provas documentais robustas que contemplem,
inclusive, os correspondentes registros contabeis. (...)

Registre-se que é a escrituracdo contabil e fiscal da pessoa juridica, sustentada pela
apresentacdo de documentos probatérios dos fatos, 0 meio pelo qual se demonstra a
efetiva base de célculo e apuracéo dos tributos federais. O que ndo consta dos autos.

E, mesmo que enviada e recepcionada pelo sistema, apenas a apresentacdo da DCTF
retificadora ndo demonstraria a existéncia do crédito pleiteado, visto ser indispensavel
que a origem do crédito seja comprovada por documenta¢do habil que dé suporte aos
valores declarados. (...)

Logo, a manifestacdo de inconformidade deveria ser instruida com os elementos de
provas das alegacBes nela contidas.

Também oportuno consignar que o 6nus da prova do indébito tributario incumbe ao
requerente, quanto ao fato constitutivo de seu direito, conforme artigo 333, do Cddigo
de Processo Civil”.

Ocorre que, dialogando com o acoérddo de piso, Recorrente por ocasido da
interposicdo do Recurso Voluntéario, carreou aos autos novos documentos contabeis e fiscais, 0s
quais, segundo defende, seriam suficientes para comprovar o erro de fato que desencadeou a
apresentacdo da declaracdo retificadora e por consequéncia a existéncia e liquidez do crédito
informado no PER/DCOMP, decorrente de recolhimento a maior a titulo de CSLL, quais sejam

DOCUMENTACAO ANEXA:

1. Relatério dos pontos discutidos pela auditoria, esse relatério nortearam os ajustes que
ocasionaram a mudanga na base de calculo a CSSL;

Il Razdo Analitico da Conta 03.01.02.01.00404.1 Gratificagbes e Participacdes, descrito na
pagina 467 e Razdo Analitico da Conta 03.04.01.01.00405.7 Gratificagdes e
ParticipagOes, descrito na pagina 470 do livro anteriormente mencionado do livro.

. Razdo Analitico da Conta 03.04.04.04.00329.4 Provisdo Devedores Duvidosos descritos
na pagina 476 do livro anteriormente mencionado.

Iv.  Relatério Férias Antes Ajustes — Balancete de verificagdo.

V.  Razdo Analitico da Conta 03.01.02.01.00124.4 Provis3o de Férias — Mo de Obra
descritas na pagina 465 e 466, Razio Analitico da Conta 03.04.01.01.00183.5 Provis3
de Férias — Administragdo descrita na pagina 468 e o Razdo Analitico da Conta

03.04.01.02.00174.4 Provis3o de Férias — Diretoria descrita na pagina 470 do livro
anteriormente mencionado.
vl.  PERDCOMP

vil.  Balango Patrimonial Publicado.
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E importante observar, nesta toada, que os diplomas normativos de regéncias da
matéria, quais sejam o art. 170 do Codigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n° 9.430, de 27
de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e
certo no momento da apresentacdo do Per/DComp, hipdtese em que o débito confessado
encontrar-se-ia extinto sob condigéo resolutdria da ulterior homologacao.

Nestes termos, a determinacdo de apresentar os documentos comprobatérios da
identificacdo de credito, longe de ser mero formalismo, € uma determinacdo legal, conforme
determina o art. 147 da Lei n° 5.172/1966:

Art. 147. O langcamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou
de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributéria, presta a
autoridade administrativa informacGes sobre matéria de fato, indispensaveis a
sua efetivacéo.

8§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante, quando
vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacédo do
erro em gue se funde, e antes de notificado o langamento.

A comprovacdo em destaque, portanto, é condicao para admissao da retificacdo da
DCTF realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos.

Assim, em que pese ter a Recorrente juntado os documentos apenas em grau de
recurso, em obediéncia a verdade material que deve pautar os processos administrativos, da
formalidade moderada e na permissao concedida pelo art. 38 da Lei 9.784/99, o contribuinte tem
a possibilidade de juntar documentos indispensaveis para sua defesa mesmo ap6s a manifestacéo
de inconformidade.

Portanto, a apresentacdo da prova documental em momento processual posterior é
possivel desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

O julgador, na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua conviccao
mediante a persuasao racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos
meios de prova em direito admitidos, ainda que apresentados em sede recursal, com o escopo de
confrontar a motivacdo constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de
homologacgdo da compensacdo dos débitos, porque ndo foi comprovado o erro material (art. 170
do CTN e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n® 70.235/72).

A jurisprudéncia deste Tribunal é dominante no sentido de que a verdade material
sobrepde-se ao formalismo estrito, tanto que a 1% e a 32 turmas da CSRF tém proferido inUmeras
decisbes que reconhecem a possibilidade de apresentacdo de provas documentais ap0s 0 manejo
da impugnacdo, flexibilizando os efeitos do paragrafo 4° do artigo 16 do Decreto 70.235/72.

A exemplo cita-se 0 Acordao 9303-007.855, cuja deciséo restou assim ementada:

“Admite-se a relativizacdo do principio da preclusdo, tendo em vista que, por
forca do principio da verdade material, podem ser analisados documentos e
provas trazidos aos autos posteriormente a analise do processo pela autoridade
de primeira instancia, ainda mais quando comprovam inequivocamente a
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certeza e liquidez do direito creditério declarado na Declaragdo de
Compensac¢do (Dcomp) transmitida.

Ademais, no caso de erro de fato no preenchimento de declaracdo, uma vez
juntados aos autos elementos probatdrios habeis, acompanhados de documentos contabeis, para
comprovar o direito alegado, o equivoco no preenchimento da DCTF, que ja foi retificada, ndo
pode figurar como Obice a impedir nova analise do direito creditorio vindicado, nos termos do
Parecer Normativo Cosit n° 2/2015, que assim determina:

Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informacdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditorio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informac6es
prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por forga do disposto
no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da
competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questfes ou documentos com o
fim de decidir sobre o indébito tributério;

b) ndo had impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da nédo
homologacdo da compensacdo, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n® 1.110,
de 2010;

c) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a ndo
homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia @ DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisério implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologacdo integral da DCOMP), cabe & DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao 6rgéo
julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 9°-A da IN RFB n® 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se
encerre com a sua homologacao, o julgamento referente ao direito creditério cuja lide
tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisao
do despacho decisorio. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
ndo homologacgéo de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditdrio, cabendo a DRJ analisar toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a
ndo homologacédo da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar
o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacao seja considerada na analise
da manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do
PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia
de alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagao,
por for¢a da vedacao contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996; e
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g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestagdo de inconformidade, a analise
do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de
jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restricdes do Parecer Normativo n° 8, de3
de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)

S&o, pois admitidas as retificacbes da DCTF em sede de processo de analise de
Per/DComp ap06s ciéncia do Despacho Decisorio, desde que os dados constantes em ambas as
declaragfes sejam convergentes com os dados do PER/DComp e estejam amparadas por
documentos comprobatorios.

Por tais razdes, objetivando uma correta e adequada decisdo no contencioso
administrativo fiscal, entendo que a documentacao apresentada pela Recorrente deve ser aceita,
ja que ndo ocorreu a preclusdo para juntada de provas, nesse caso especifico.

Todavia, as provas fornecidas pela Recorrente no recurso voluntario sdo novas no
processo e ndo foram analisadas e discutidas pela DRF e DRJ e devem ser submetidas a analise
pela Unidade Local para afericdo do direito creditério alegado.

Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, para determinar o
retorno dos autos a Unidade da DRF de Origem para nova analise do direito creditorio, levando
em consideragdo a DCTF retificadora e os documentos colacionados no recurso voluntério, e
havendo a constatacdo de existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito decorrente do
recolhimento a maior, como alegado, seja realizada a homologacdo da DCOMP em discussao.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



